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ANEXO VII 
TERMO DE RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

 
 
Pelo presente Termo de Responsabilidade, a empresa ________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ________________, com sede no 
______________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, na qualidade de executora do Contrato nº ____________, firmado com a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), empresa pública federal, inscrita 
no CNPJ n° 00.399.857/0004-79, nos autos do processo administrativo nº 59530.000675/2026-51, por 
meio do seu representante legal abaixo identificado, declara, para os devidos fins, que: 
 

1. RECEBEU EM CARGA e encontra-se na posse de bens móveis pertencentes ao patrimônio da 
empresa pública contratante, conforme relação anexa (Anexo I), a serem utilizados 
exclusivamente na execução dos serviços de limpeza e conservação, no endereço designado no 
item 4, “Local de Execução dos Serviços”, do termo de referência, no âmbito do referido contrato. 

 
2. Assume a responsabilidade integral pela guarda, conservação e utilização adequada dos bens, 

conforme Cláusula Décima Sétima do contrato, comprometendo-se a: 
 

a. Não permitir sua utilização fora dos limites físicos da unidade onde os serviços são 
prestados; 

b. Impedir o uso indevido ou para fins diversos daqueles definidos no contrato; 
c. Adotar as medidas necessárias para prevenir perdas, extravios ou danos; 
d. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que afete a 

integridade dos bens. 
 

3. Em caso de dano, extravio, furto, roubo ou qualquer outra perda, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral, nos termos da legislação vigente, podendo ser exigido o valor de 
mercado ou a substituição por bem de igual especificação e estado de conservação, conforme 
avaliação da contratante. 

 
4. Este termo tem validade enquanto perdurar o contrato administrativo citado, devendo ser 

devolvidos os bens ao final da vigência contratual, com emissão de Termo de Devolução 
específico, mediante vistoria realizada pelo fiscal do contrato e por representante da empresa 
contratada. 

 
5. O não cumprimento das disposições deste termo poderá ensejar responsabilização administrativa, 

civil ou penal, conforme o caso, além das penalidades contratuais previstas. 
 

6. Integra este termo, como parte indissociável, a relação detalhada dos bens patrimoniais sob 
responsabilidade da CONTRATADA, contendo: o número de tombamento, a descrição, a 
localização, o estado de conservação e outras informações pertinentes. 

 
 

Petrolina/PE, ___ de _________ de _______. 
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Unidade Regional de Patrimônio, Logística e Serviços Auxiliares – 3ª/GRA/USA 
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